Timbre do Município

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 052/2023
INEXIGIBILIDADE Nº. 005/2023
CREDENCIAMENTO Nº. 005/2023

Ofício n°  ____ /2022                                               
______________________- MG ________ de ____________ 2022.

Ao Senhor VALMIR MORAIS DE SÁ
AO PRESIDENTE DO CONSORCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA AREA MINEIRA DA SUDENE-CIMAMS.
Rua: Tapajós, n° 441, Bairro Melo- Montes Claros -MG 
Objeto: Credenciamento de empresas especializadas em ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO E MÍDIAS SOCIAIS em DOIS NÍVEIS DE CAPACIDADE TÉCNICA para atendimento as demandas dos municípios integrantes do Consórcio Intermunicipal Multifinalitário da Área Mineira da Sudene-CIMAMS.

Prezado Senhor,
Solicito a prestação do serviço abaixo relacionado referente ao Processo licitatório n° 052/2023, modalidade Credenciamento n° 0005/2023, realizado por este Consórcio, através da comissão de Licitação, conforme tabela abaixo:

	ITEM
	SERVIÇO
	DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES PARA OS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS OU O PRÓPRIO CIMAMS.
	QTD
	UNIDADE DE MEDIDA
	VALOR DA HORA TÉCNICA
	TOTAL
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ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO E MÍDIAS SOCIAIS NÍVEL I.


Requisitos técnicos mínimos:  

EXPERIÊNCIA/CAPACIDADE TÉCNICA COMPROVADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DA MESMA NATUREZA OU SIMILAR PARA PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO OU PRIVADO.

	Assessoria de Comunicação;
Assessoria em Planejamento de marketing e estratégia digital. I
Interlocução com veículos de imprensa televisionada, escrita, entre outras, com envio de notas, comunicados e materiais;
Planejamento e produção de conteúdo para as redes sociais;
Cobertura com vídeos e fotos de Eventos;
“Clipagem” eletrônica de notícias;
Elaboração e apresentação de slides e vídeos sempre que solicitado pela administração;
Elaboração e divulgação nos meios digitais da Administração  de notas, pedidos de esclarecimento e informativos públicos;
Análise de conteúdo, gestão de redes sociais e mídias;
Concessão de entrevistas;
Cerimonial de eventos;
Estratégia de tráfego pago.
	
	SERVIÇO
/HORA
	R$ 120,00
	

	02 
	ASSESSORIA DCOMUNICAÇÃOE MÍDIAS SOCIAIS NÍVEL II.

Requisitos técnicos mínimos: EXPERIÊNCIA/CAPACIDADE TÉCNICA COMPROVADA  NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DA MESMA NATUREZA OU SIMILAR PARA PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO OU PRIVADO, SUPERIOR A DOZE MESES  OU/E  COMPROVAÇÃO DE POSSUIR EM SEU QUADRO SOCIETÁRIO OU DE COLABORADORES PROFISSIONAL COM FORMAÇÃO ACADÊMICA EM NÍVEL DE PÓS GRADUAÇÃO NA ÁREA DE INTERESSE (OU AFIM).
	Assessoria de Comunicação;
Assessoria em Planejamento de marketing e estratégia digital. I
Interlocução com veículos de imprensa televisionada, escrita, entre outras, com envio de notas, comunicados e materiais;
Planejamento e produção de conteúdo para as redes sociais;
Cobertura com vídeos e fotos de Eventos;
“Clipagem” eletrônica de notícias;
Elaboração e apresentação de slides e vídeos sempre que solicitado pela administração;
Elaboração e divulgação nos meios digitais da Administração  de notas, pedidos de esclarecimento e informativos públicos;
Análise de conteúdo, gestão de redes sociais e mídias;
Concessão de entrevistas;
Cerimonial de eventos;
Estratégia de tráfego pago.
	
	SERVIÇO
/HORA
	R$ 350,00
	

	TOTAL:
	




As condições de entrega e pagamento serão aquelas estabelecidas no item 01 do Edital.


Atenciosamente, 

_________________________________________________________________

PREFEITO DE ____________________- MG
_______________________________________________________________

CONTADOR DO MUNICÍPIO DE ____________________- MG




OBS:  APÓS A FORMALIZAÇÃO DA DISPENSA O MUNICIPIO DEVERA INDICANDO O PRESTADOR DENTRE OS CREDENCIADOS.



· INFORMAR A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA QUE DEVERÁ CONSTAR NO CONTRATO.


DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: __________________________________

